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DE 
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR 

DIVERSOS IMÓVEIS,, NECESSÁRIOS ".A6 

GAMENTO E ABERTURA DE VIAS PlYÚLidíS  

ECON. CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARNPresid 

da Câmara de Vereadores, no exercício do cargo de Prefeito 

nicipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal decretou e - 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°  - É o Poder Executivo autorizado a ad  
quirir os imóveis abaixo descritos, por serem necessários -às-

obras de abertura .e alargamento de vias públicas: 

a) uma área de terras de 154 metros quadrad 

de propriedade de  DariOD.Andre0124  localizada na rua Marques 
de Souza, nesta cidade, com as seguintes confrontações e medi 

das: ao NORTE, na extensão de 7 metros„ com propriedade ..d 
Herdeiros Turconi; ao SUL, na extensão de 7 metros., com pro ,- 
priedade de Tarcilio de Oliveira; a LESTE, na extensão de 22-

metros, com propriedade do vendedor; a OESTE, na extensão de 

22 metros, com a rua Marques de Souza; pelo valor de CR$ 

1.440,00 ( hum mil quatrocentos e quarenta cruzeiros); 

b) uma área de terras de 192 metros quadrados,- 

de propriedade de Henrique Caprara, localizada na rua 13 de -
maio, nesta cidade, com as seguintes confrontações e medidas: 

ao NORTE, na extensão de 16 metros, com a rua 13 de maio; ao 

SUL, na extensão de 16 metros, com a rua 13 de maio; ao LESTE, 

na extensão de 12 metros, com propriedade de Dreher S/A e Isi 

doro Oliveira; a OESTE, na extensão de 12 metros, com propri 
dade do -ãoador; pelo valor de CR$ 2.400,00 ( dois mil e qua 

trocentos cruzeiros); 

c) uma área de terras de forma geométrica 

guiar, de 
 

75,50 metros quadrados, de propriedade de Lgris 

P. Reali, localizada na rua 13 de maio, nesta cidade COa 

---- -seguintesconfrontações e medidas: NORTE, na extensão 

metros, com a rua 13 de maio; SUL, na extensão 
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com a mesma rua; LESTE, na extensão de 25,00 metros, com propri 

dade do vendedor; OESTE, na mesma extensão, com a rua 13 de mai 

pelo valor de CR 2.300,00 (dois mil e trezentos cruzeiro 

d) uma área de terras de 150,00 metros quadrados, 
de propriedade de C'sorio Leal, localizada na rua Arthur Ziegler 

nesta cidade, com as seguintes confrontações e medidas: NORTE, 

na extenso de 12,50 metros, com propriedade do vendedor; .SdL 

na mesma extensão, com propriedade de Rinaldi & Cia. Ltda,; LES 

TE,. na extensão de 12,00 metros, com propriedade de Ovidio Pier 

san; OESTE, naluesma extensão, com propriedade de Alisio Kramer 

pelo valor de CR4 1.850,00 (hum mil oitocentos e cinquenta cru 

zeiros); 

e) uma área de terras de propriedade de Antônio Ba 

área lotin, com area superficial de 441,90 metros quadrados, de fora 
geométrica irregular, sita no lote urbano, localizado nas -ruas 
Travessa Santo Antônio e Amapá, nesta cidade, sem benfeitorias, 

confinando: NORTE, na extensão de 12,00 metros, com a rua Amapá 

SUL, na extensão de 55,00 metros, com a Travessa Santo Antônio; 
LESTE, por uma linha que corre no sentido Norte --Sul„ na extensa 

de 3,30 metros; daí, por outra linha que corre no sentido Leste 

Oeste, na extensão de 30,00 metros; dal, por outra linha - que ce 
re no sentido Norte-Sul, na extensão de 21,80 metros, com pro 

priedade de Antônio Ballotin; OESTE, por uma linha que corre mic 
sentido Norte-Sul, na extensão de 3,30 metros; dai, por outra 
linha que corre no sentido Oeste-Leste, na extensão de 13,00 me 

tros; dal, por outra linha que corre no sentido Norte-Sul, na E 

tensgo•de 21,80 metros, sempre com propriedade de Antônio Bal 

lotin; pelo valor de CR 6.200,00 (seis mil e duzentos cruzei 

ros). 

ART, 22  - As despesas decorrentes desta Lei correi 

a conta da dotação própria do orçamento vigente, sob a rubrica , 
9.4 - 4.1.1.0-03 - Ruas e Praças, do orçamento vigente. 

ART. 32  — Esta Lei entrará em vigor na data de stu 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Gabinrte do Prefeito Municipal de Bento Goa alves, aos seis dia$ 

do mês de abril de mil novecentos e set ta e um. 
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